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1. Este capítulo trata das disposições emanadas por acordos ou por organismos internacionais 
relativas a transferências de recursos do ou para o exterior. 

 
2. As transferências de recursos cursadas sob o Convênio de Pagamentos e Créditos Recíprocos 

da ALADI-  CCR são tratadas no capítulo 17.  
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1.  Deve ser imediatamente comunicada ao Banco Central do Brasil/ Departamento de Prevenção a 
Ilícitos Financeiros e de Atendimento de Demandas de Informações do Sistema Financeiro 
(Decic) a existência de fundos, outros ativos financeiros ou recursos econômicos pertencentes ou 
controlados, direta ou indiretamente:                 

 
a) por Osama bin  Laden,  membros  da  organização  Al-Qaeda,  membros do Talibã, outras 

pessoas, grupos, empresas ou entidades a eles associadas, estando a lista das pessoas e 
entidades sujeitas à comunicação disponível no seguinte endereço da internet: 
http://www.un.org/Docs/sc/committees/1267/1267ListEng.htm;  

 
b) pelo antigo governo  do  Iraque ou  de  seus  entes  estatais,  empresas  ou  agências, 

situados fora  do  Iraque, bem  como   fundos   ou  outros   ativos  financeiros ou  recursos   
econômicos  que tenham sido  retirados do  Iraque, ou   adquiridos,  por  Saddam  Hussein  
ou  por    outros   altos funcionários do antigo regime iraquiano e  pelos  membros  mais  
próximos  de  suas  famílias,   incluindo entidades de propriedade  ou  controladas,  direta  ou  
indiretamente, por  eles  ou   por  pessoas  que   atuem em   seu   favor  ou  sob   sua  
direção,   estando  a   lista  de  pessoas e entidades sujeitas à comunicação disponível no 
seguinte endereço da internet: 
http://www.un.org/Docs/sc/committees/IraqKuwait/IraqSanctionsCommEng.htm;  

 
c) por Charles Taylor, Jewell Howard Taylor, Charles Taylor Jr. ou por outros indivíduos 

indicados pelo Comitê  estabelecido   em  virtude  do  § 21 da  Resolução n° 1.521,  de 
22.12.2003,  do  Conselho de Segurança das  Nações Unidas - CSNU, que trata sobre o 
regime de sanções à Libéria, incluindo fundos,  outros ativos financeiros e  recursos  
econômicos  em  poder  de entidades que pertençam a ou sejam controladas direta ou  
indiretamente  por  tais  pessoas  ou por outros que atuem em seu  nome  ou seguindo  suas  
instruções,  conforme  designado  pelo Comitê,  estando  a lista de pessoas sujeitas à 
comunicação disponível no seguinte endereço da internet: 
http://www.un.org/Docs/sc/committees/Liberia3/1532_afl.htm;  

 
d) pelas pessoas e entidades listadas na forma prevista pela Resolução n° 1.596, de 18.04.2005, 

do CSNU, relativa à República Democrática do Congo, estando referida lista disponível no 
seguinte endereço da internet: http://www.un.org/Docs/sc/committees/DRC/1533_list.htm;  

 
e) pelas pessoas listadas na forma prevista pela Resolução n° 1.643, de 15.12.2005, do CSNU, 

relativa à Costa do Marfim, estando referida lista disponível no seguinte endereço da internet: 
http://www.un.org/Docs/sc/committees/CI/1572_lst_Eng.htm;  

 
f) pelas pessoas e entidades listadas pelo comitê estabelecido pela Resolução n° 1.591, de 

29.03.2005, do CSNU, relativa ao Sudão, estando referida lista disponível no seguinte 
endereço da internet: http://www.un.org/docs/sc/committees/Sudan/Sudan_list.pdf; 

 
g) pelas pessoas e entidades listadas pelo comitê estabelecido pela Resolução n° 1.718, de 

14.10.2006, do CSNU, relativa à Coréia do Norte;  
 
h) pelas pessoas e entidades listadas pelo comitê estabelecido pela Resolução n° 1.636, de 

31.10.2005 do CSNU, relativa ao Líbano, observado que lista sobre o assunto, quando 
divulgada, estará contida no seguinte endereço da internet: 
http://www.un.org/sc/committees/1636/index.shtml;   

 
i) pelas pessoas e entidades listadas pelo comitê estabelecido pela Resolução n° 1.737, de 

23.12.2006, do CSNU, relativa ao Irã, estando referida lista disponível no seguinte endereço 
da internet: http://www.un.org/sc/committees/1737/pdf/consolidatedlistfinal.pdf .   

 

http://www.un.org/Docs/sc/committees/1267/1267ListEng.htm
http://www.un.org/Docs/sc/committees/IraqKuwait/IraqSanctionsCommEng.htm
http://www.un.org/Docs/sc/committees/Liberia3/1532_afl.htm
http://www.un.org/Docs/sc/committees/DRC/1533_list.htm
http://www.un.org/Docs/sc/committees/CI/1572_lst_Eng.htm
http://www.un.org/docs/sc/committees/Sudan/Sudan_list.pdf
http://www.un.org/sc/committees/1636/index.shtml
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j) pelas pessoas que perpetram ou intentam  perpetrar atos  terroristas ou neles participam ou 
facilitam o seu cometimento, pelas entidades pertencentes ou controladas, direta ou 
indiretamente, por essas pessoas, bem como por pessoas e entidades atuando em seu nome 
ou sob seu comando.(NR) 

 
2. A obrigatoriedade da comunicação referente às pessoas e entidades tratadas nas alíneas 

constantes do item anterior decorre das disposições constantes dos seguintes Decretos, 
conforme abaixo:  

 
a) alínea “a”: Decretos n°

s
 3.267, de 30.11.1999, 3.755, de 19.02.2001, 3.976, de 18.10.2001, 

4.150, de 06.03.2002, e 4.599, de 19.02.2003, que dispõem sobre a execução no Território 
Nacional das Resoluções do CSNU  n°

s
 1.267, de 15.10.1999, 1.333, de 19.12.2000, 1.373, 

de 28.09.2001, 1.390, de 16.01.2002, e 1.455, de 17.01.2003, respectivamente; 
 

b) alínea “b”: Decreto n° 4.775, de 09.07.2003, que dispõe sobre a execução no Território 
Nacional da Resolução  n° 1.483, de 22.05.2003, do CSNU; 

 
c) alínea “c”: Decretos n°

s
 5.096, de 01.06.2004, e 6.034, de 01.02.2007, que dispõem sobre a 

execução no Território Nacional das Resoluções do CSNU n°
s 
1.532, de 12.03.2004, e 1.731, 

de 20.12.2006, respectivamente; 
 

d) alínea “d”: Decretos n°
s
 5.489, de 13.07.2005, 5.936, de 19.10.2006, e 5.696, de 07.02.2006, 

que dispõem sobre a execução no Território Nacional das Resoluções do CSNU n°
s 
1.596, de 

18.04.2005, 1.698, de 21.07.2006, e 1.649, de 21.12.2005, respectivamente;   
 
e) alínea “e”: Decretos n°

s
 5.694, de 07.02.2006, e 6.033, de 01.02.2007, que dispõem sobre a 

execução no Território Nacional das Resoluções do CSNU n°
s 
1.643, de 15.12.2005, e 1.727, 

de 15.12.2006, respectivamente; 
 
f) alínea “f”: Decreto n°  5.470, de 16.06.2005, que dispõe sobre a execução no Território 

Nacional da Resolução n°  1.591, de 29.03.2005, do CSNU;  
 
g) alínea “g”: Decreto n° 5.957, de 07.11.2006, que dispõe sobre a execução no Território 

Nacional da Resolução n° 1.718, de 14.10.2006, do CSNU;  
 
h) alínea “h”: Decreto n° 5.695, de 07.02.2006, que dispõe sobre a execução no Território 

Nacional da Resolução n° 1.636, de 31.10.2005, do CSNU;  
 
i) alínea “i”: Decretos n°

s
 6.045, de 21.02.2007, 6.118, de 22.05.2007, e 6.448, de 07.05.2008, 

que dispõem sobre a execução no Território Nacional das Resoluções do CSNU n°
s 
1.737, de 

23.12.2006, 1.747, de 24.03.2007,e 1.803, de 03.03.2008, respectivamente.  
 

j) alínea “j”: Decreto nº 3.976,  de 18.10.2001, que dispõe sobre a execução no Território 
Nacional da Resolução nº  1.373, de 28.09.2001, do CSNU. (NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3976.htm
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1. Considerando as condições estabelecidas no Acordo-Marco firmado pela República Federativa 
do Brasil e pela República de Cuba em 26.09.2003, publicado no Diário Oficial da União de 
20.11.2003, referente ao Memorando de Entendimento de 04.03.1994, cujo extrato foi 
publicado no Diário Oficial da União de 30.03.1994, e tendo em vista a sistemática operacional 
ajustada para cumprimento do disposto nos referidos Acordo-Marco e Memorando, as 
operações de câmbio relativas a pagamento de importação de produtos ou serviços cubanos da 
área de saúde, tais como vacinas, outros medicamentos para uso humano, meios de 
diagnóstico, equipamentos médicos, o produto veterinário "vacina recombinante contra 
carrapato", embarcações pesqueiras de lagosta terminadas ou semi-elaboradas e outros 
produtos ou serviços que venham a ser escolhidos por acordo entre os dois países para 
realização do pagamento de débitos indicados no referido Acordo-Marco, bem como as 
relativas a pagamento de "royalties" sobre a venda de produtos farmacêuticos, subordinam-se 
às seguintes particularidades, sem prejuízo do cumprimento das demais normas a elas 
aplicáveis:  

 
a) o valor da mercadoria (não incorporado o valor referente ao frete e ao seguro) deve ser 

transferido ao exterior a favor do Banco do Brasil S.A. - Agência Frankfurt-Alemanha, sob a 
referência “Acordo-Marco de 26.09.2003 referente ao Memorando de Entendimento 
Brasil/Cuba de 04.03.1994”, para ser aplicado na forma indicada no Artigo III do 
mencionado Acordo-Marco;  

 
b) deve ser emitido aviso, com antecedência de dois dias úteis em relação à data de 

liquidação da operação de câmbio, ao Banco do Brasil S.A. / Unidade Reestruturação de 
Ativos Operacionais/REDEX, por meio de fax -- número (xx) 61 310-2442 ou 310-3853, 
sob a referência “Acordo-Marco/Memorando de Entendimento Brasil/Cuba”, indicando a 
data da transferência dos recursos ao exterior ("value date"), o valor na moeda estrangeira 
e a empresa exportadora cubana.  

 
2. O banco vendedor da moeda estrangeira deve examinar a fatura que lhe seja apresentada para 

fins de cumprimento ao disposto no item anterior.  
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1. Em 12.06.2002 foi encerrado o Ajuste Interbancário celebrado em 29.04.1985 entre o Banco 
Central do Brasil e o Hungarian Foreign Trade Bank Limited - Exterbank, Budapest.  

 
2. Desde então, nos pagamentos decorrentes de operações entre o Brasil e a Hungria, devem ser 

observadas exclusivamente as disposições gerais aplicáveis ao relacionamento financeiro com 
o exterior.  

 
3. O Ajuste destina-se ao registro de pagamentos em dólares dos Estados Unidos 

correspondentes a operações diretas de qualquer natureza que se efetuem entre o Brasil e a 
Hungria, com reembolsos por meio do Banco Central do Brasil ou do Exterbank, na forma, 
prazos e condições previstos nesta seção e cujas operações tenham sido iniciadas 
anteriormente a 12.06.2002. 

 
4. Com relação às operações comerciais cursadas no âmbito do Ajuste toma-se como referência a 

origem da mercadoria, enquanto que para as demais somente são consideradas as operações 
entre pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil ou Hungria. 

 
5. Os pagamentos são cursados entre os bancos autorizados a operar em câmbio no País e o 

Exterbank, por meio dos seguintes instrumentos de crédito ou pagamento emitidos em dólares 
dos Estados Unidos:  

 
a) carta de crédito; 
 
b) ordem de pagamento, inclusive em liquidação de cobrança; 
 
c) crédito / cobrança documentária; 
 
d) letra de câmbio, relativa a transação comercial, avalizada por instituição autorizada; 
 
e) cheque bancário nominativo. 

 
6. Os bancos autorizados a operar em câmbio podem efetuar pagamentos no Brasil, 

independentemente de autorização prévia, ao amparo do Ajuste, observadas as disposições 
cambiais em vigor e desde que tenham sido seguidas as instruções do Exterbank. 

 
7. É de exclusiva responsabilidade dos bancos autorizados a operar em câmbio a verificação da 

autenticidade e da boa execução das operações conduzidas sob o Ajuste, cabendo aos bancos 
regularizar com o Exterbank eventuais divergências surgidas, sendo recomendável que, em 
negociação de carta de crédito documentário conduzida sob o Ajuste, seja solicitada ao 
Exterbank imediata manifestação de conformidade aos documentos encaminhados. 

 
8. Em relação à emissão dos instrumentos de crédito ou pagamento, é exigido que: 

 
a) a autenticidade do documento ou do aval bancário seja inequívoca; 
 
b) a carta de crédito, ordem de pagamento, crédito documentário, letra de câmbio ou cheque 

contenha a declaração: "Reimbursement through the Arrangement Exterbank/Bancentral 
(ou equivalente), under number ... (número de referência indicado pelo banco emitente ou 
avalista)"; 

 
c) no caso de cheque, seja nominativo, sem cláusula "à ordem", especifique sua finalidade e 

tenha declaração "non endorsable", além da indicada na alínea anterior;  
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d) no caso de operação com aval bancário, a cambial contenha, além da declaração de aval 
datada e assinada, a declaração "Sole copy of a bill of exchange" no anverso e, no verso, 
a declaração "Reimbursement through the Arrangement Exterbank/Bancentral (ou 
equivalente), under number ... (número de referência indicado pelo banco garantidor). This 
bill of exchange derives from export of ... (mercadoria) ... / date of shipment: ... / value US$ 
....". 

 
9. Em relação à execução das operações ou negociação dos instrumentos de crédito ou 

pagamento, é exigido que o banco executante ou negociador, no caso de aval bancário, 
remetente da respectiva letra para cobrança, seja, no País, autorizado a operar em câmbio e, 
na Hungria, o Exterbank. 

 
10. A realização de operações sob o Ajuste subordina o banco autorizado a operar em câmbio às 

condições previstas nesta seção e, em particular, ao compromisso de reembolsar o Banco 
Central do Brasil, na forma por ele determinada, pelo valor, em dólares dos Estados Unidos, 
correspondente:  

 
a) ao pagamento efetuado no exterior, por conta de carta de crédito que emitir ao amparo do 

Ajuste, ainda que se trate de pagamento efetuado sem o cumprimento das condições do 
referido crédito; 

 
b) a ordem de pagamento ou de qualquer outro documento que tenha emitido ou garantido o 

pagamento à Hungria; 
 
c) a importância reembolsada pelo Banco Central do Brasil em decorrência de operação 

cursada sob o Ajuste, em que o pagamento efetuado por banco autorizado no País seja 
impugnado na Hungria; 

 
d) aos juros e taxas devidos por restituição de reembolso citada na alínea anterior, ou por 

eventual atraso de responsabilidade do banco autorizado a operar em câmbio na 
efetivação de reembolsos ao Banco Central do Brasil, situações em que o reembolso pode, 
à preferência do Banco Central do Brasil, ser efetuado em reais.  

 
11. As cartas de crédito emitidas no País devem conter instruções ao Exterbank no sentido de que 

faça, no mesmo dia do pagamento ao exportador, comunicação desse fato ao banco brasileiro 
instituidor do crédito, contendo os dados e elementos necessários ao correspondente e 
tempestivo reembolso ao Banco Central do Brasil. 

 
12. As letras de câmbio correspondentes a compra/venda de mercadorias avalizadas pelas 

instituições autorizadas a operar em câmbio ou pelo Exterbank prescindem, para pagamento de 
seu valor ao exportador, no respectivo vencimento, e simultâneo reembolso sob o Sistema, de 
ordem de pagamento ou de qualquer outra espécie de transferência, ficando as comissões e 
despesas bancárias da instituição concedente do aval a cargo do importador, devendo tal fato 
ser explicitado nas instruções do banqueiro cedente ao promover a remessa da letra ao 
exterior. 

 
13. A carta-remessa das letras de câmbio avalizadas para cobrança deve conter a declaração 

"Please take note that upon maturity of these bills of exchange we shall automatically reimburse 
the amounts thereof through Arrangement Exterbank/Bancentral".  

 
14. Em relação aos avais concedidos pelo Exterbank em letras de câmbio referentes a exportações 

brasileiras, deve ser observado que:  
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a) no vencimento da letra e já tendo processado a liquidação da correspondente compra de 
câmbio de exportação, o banco brasileiro solicita ao Banco Central do Brasil o respectivo 
reembolso do valor em dólares dos Estados Unidos, sendo prescindível, para tanto, o 
recebimento de qualquer aviso ou ordem de pagamento do exterior relativo ao pagamento 
da letra pelo importador; 

 
b) a solicitação de crédito indicada na alínea anterior deve ser efetuada na forma do anexo 17 

deste título, indicando-se no campo próprio a sigla "LA", equivalente a letra avalizada, 
devendo as referidas solicitações de crédito ser instruídas com cópia da carta-remessa da 
letra ao exterior. 

 
15. Em relação aos avais concedidos por instituições brasileiras em letras de câmbio referentes a 

importações brasileiras, deve ser observado que: 
 
a) a letra de câmbio avalizada por instituição brasileira deve ser paga ao exportador 

estrangeiro automaticamente e independentemente de qualquer ordem ou aviso do banco 
brasileiro, não cabendo, assim, da parte deste, promover qualquer transferência a tal título 
para o exterior; 

 
b) o valor das garantias concedidas por banco brasileiro sob o Ajuste é computado 

normalmente no limite geral fixado para a concessão de garantias bancárias, previsto nas 
instruções do Banco Central do Brasil sobre a matéria.  
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1.  A entrega de valores em dólares dos Estados Unidos relativos a reembolso - a favor do Banco 
Central do Brasil ou de banco autorizado - de transações realizadas sob o Ajuste é processada 
considerado o saldo resultante da compensação das operações da espécie computadas no dia 
pelo banco autorizado. 

   
2. Os bancos devem conduzir de forma centralizada, por departamento que opere em câmbio na 

praça do Rio de Janeiro/RJ ou de São Paulo/SP, à  sua opção, as relações com o 
Departamento da Dívida Externa e de Relações Internacionais (Derin) do Banco Central do 
Brasil relativas a reembolsos de operações conduzidas sob o Ajuste, entregando os pedidos de 
reembolso a que faça jus ou reembolsando o Banco Central do Brasil. (NR) 

 
3. O reembolso devido ao Banco Central do Brasil deve observar os seguintes prazos:  
 

a) até o dia útil seguinte ao da negociação das cartas de crédito emitidas pelos bancos, se à 
vista;  

 
b) nos respectivos vencimentos das cartas de crédito e das letras avalizadas, se a prazo; 
 
c) até o dia útil seguinte ao da liquidação do contrato de câmbio, nos demais casos; 

 
4.  Os bancos devem promover nos prazos acima indicados, a entrega ao Departamento da Dívida 

Externa e de Relações Internacionais (Derin) de correspondência, na forma do anexo 15 deste 
título, evidenciando, para os efeitos de reembolsos, o valor das operações abrangidas no dia e 
o saldo resultante do seu balanceamento, observado, ainda que: 

 
a)  caso o saldo seja favorável ao banco, a correspondência deve conter solicitação de 

transferência do respectivo valor, em dólares dos Estados Unidos, para seu crédito junto a 
banqueiro que, para tal fim, indique; 

 
b) caso o saldo seja favorável ao Banco Central do Brasil, a correspondência deve declarar 

que o respectivo valor, em dólares dos Estados Unidos, será objeto de crédito, junto a 
banqueiro indicado pelo Banco Central do Brasil. (NR) 

       
5. Em relação à entrega da moeda estrangeira:   
  

a) o crédito deve ser efetuado junto ao banqueiro indicado, conforme o item anterior, no dia 
útil (no exterior) seguinte à entrega da correspondência ali referida, não devendo as partes, 
entre si, cobrarem os custos das mensagens transmitidas; 

 
b) na ocorrência de feriado restrito à praça onde se situe o departamento indicado para a    

condução centralizada de operações com o Banco Central do Brasil, a correspondência 
relativa ao movimento do feriado deve ser entregue pelo departamento centralizador ao 
Banco Central do Brasil no dia útil subseqüente. 

      
6.   Na eventualidade de atraso na entrega da moeda estrangeira, deve a entidade devedora           

instruir seu correspondente no sentido de valorizar o lançamento de crédito em conta para a 
data ajustada (back value). 

 
7. Alternativamente, à opção  da entidade credora ou quando se mostre inviável a valorização, a 

parte devedora pagará juros pelo período de atraso, calculados a taxas apuradas com base na 
prime rate do banco de maior ativo da cidade de Nova Iorque, vigente na data em que o 
pagamento era devido, acrescida da margem de dois por cento ao ano.  
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8.  Os reembolsos devidos ao Banco Central do Brasil são instruídos com declaração de 
reembolso nos moldes do anexo 16 deste título, firmada pelo departamento centralizador, 
configurando todas as operações do banco, conduzidas ao amparo do Ajuste, devendo no 
campo “data de referência” da Declaração de Reembolso  ser informada: 

    
a)  nos casos de carta de crédito à vista - a data da sua negociação; 
 
b)  nos casos de carta de crédito e de letra avalizada, a prazo - a data do seu respectivo 

vencimento; 
 
c)  nos demais casos - a data da liquidação do correspondente contrato de câmbio. 

 
9. Os bancos estão dispensados de anexar às Declarações de Reembolso os documentos 

comprobatórios das datas a que se refere o item anterior. 
 
10. Na constatação de eventuais divergências imputadas aos bancos, cuja verificação é obtida por 

meio da conciliação das contas entre o Exterbank e o Banco Central do Brasil, os encargos 
previstos na subseção 4 são passíveis de cobrança pelo Banco Central do Brasil, sendo os 
juros devidos pelo período de atraso. 
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1. As solicitações de reembolso relativas a operações conduzidas sob o Ajuste devem ser 
formuladas com utilização do anexo 17 deste título, devendo ser discriminados os instrumentos 
de pagamento utilizados, bem como as comissões e despesas, quando cabíveis.  

 
2. Na coluna “N° indicado para reembolso” do formulário acima mencionado, devem ser lançados 

exclusivamente os números para tal fim indicados pelo Exterbank, os quais servirão de 
elemento para conciliação dos lançamentos.  

 
3. As solicitações de reembolso de que se trata devem contar com numeração seqüencial própria, 

renovável anualmente, a ser aposta pelo departamento centralizador no campo “Solicitação de 
Crédito n° ”, podendo a numeração do departamento de origem ser indicada na margem 
superior direita do impresso, e devendo uma via dessas solicitações ser conservada pelos 
bancos pelo prazo mínimo de cinco anos. 

 
4. As solicitações de reembolso referentes a contratos de câmbio de exportação liquidados devem 

ser apresentadas nos seguintes períodos:  
 

a) para operação à vista, amparada em carta de crédito irrevogável, negociada sem 
discrepância: a partir do dia da negociação dos documentos pelo banco, instruídas com 
cópia da carta de remessa destes ao Exterbank; 

 
b) para operação a prazo, amparada em carta de crédito irrevogável e que não esteja 

pendente de solução de discrepância: a partir do vencimento previsto na carta de crédito, 
instruída com cópia da carta-remessa dos documentos ao Exterbank; 

 
c) para transação à vista ou a prazo, sob a modalidade de cobrança, aqui também incluída 

operação que, embora contando com carta de crédito, apresente discrepância somente 
solucionada após a remessa dos documentos (operação à vista) ou depois do vencimento 
previsto (operação a prazo): uma vez recebido, pelo banco, o respectivo aviso ou ordem 
de pagamento concernente à liquidação da exportação pelo Exterbank, devendo, a 
solicitação de reembolso ser instruída com cópia do aviso de liquidação ou de cópia da 
ordem de pagamento, devendo, neste último caso, também ser apresentada cópia da 
comunicação ao Exterbank do respectivo pagamento ao beneficiário; 

 
d) para operação amparada por letra avalizada pelo Exterbank: a partir do vencimento da 

letra, instruída com cópia da carta-remessa desta ao Exterbank. 
 
5. As solicitações de reembolso no caso de compra financeira devem ser apresentadas a partir do 

dia da liquidação da respectiva compra de câmbio, instruídas com cópia da correspondente 
ordem de pagamento ou cheque objeto da negociação e cópia da comunicação ao Exterbank, 
do respectivo pagamento ao beneficiário.  
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1. Na eventualidade de reembolso indevido efetuado pelo Banco Central do Brasil, deve o 
respectivo valor ser-lhe restituído até o dia seguinte ao do correspondente aviso encaminhado 
ao banco, o qual responde, ainda, pelo pagamento ao Banco Central do Brasil:  

 
a)  de juros calculados com base na prime rate do banco de maior ativo da cidade de Nova 

Iorque, vigente na data em que se efetive a restituição, acrescida da margem de dois por 
cento ao ano, apurados em moeda estrangeira pelo período da data do reembolso 
originário até a da restituição do valor;  

 
b) da taxa equivalente em reais a US$ 25,00 (vinte e cinco dólares dos Estados Unidos), a 

título de ressarcimento de custos administrativos, inclusive despesas de comunicação com 
o Exterbank.  

 
2. Na hipótese de o reembolso ao Banco Central do Brasil não ser realizado dentro do prazo 

previsto, o estabelecimento interveniente fica sujeito ao pagamento de juros sobre o 
correspondente valor, apurados na forma da alínea “a” do item precedente, e contados da data 
em que seja originariamente devido até àquela em que se efetive o reembolso. 

 
3. Em se verificando indevido reembolso já efetivado ao Banco Central do Brasil, o 

correspondente importe em dólares dos Estados Unidos será restituído à instituição, sem 
qualquer acréscimo ou valorização, sendo também devolvidos  os juros pagos na operação de 
reembolso, se for o caso. 

 
4. A solicitação de devolução de reembolso indevido ao Banco Central do Brasil deve ser 

promovida pelo departamento centralizador da instituição ao Departamento da Dívida Externa e 
de Relações Internacionais (Derin), mediante carta instruída com os elementos concernentes 
ao fato. (NR) 

 
5. Os valores referentes aos juros e às despesas devidos ao Banco Central do Brasil tratados 

nesta subseção são objeto de transferência de recursos ao Banco Central do Brasil. 
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1. As instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio, quando do curso de operações 
com pessoas físicas e jurídicas, inclusive sociedades e instituições financeiras, situadas em 
países que não aplicam ou aplicam insuficientemente as recomendações do Grupo de Ação 
contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI), devem registrar em 
relatório o exame de tais operações e, no caso de não estarem claramente caracterizadas em 
sua legalidade e fundamentação econômica, comunicar ao Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (COAF), na forma determinada pelo Banco Central do Brasil. (NR) 

 
 


